
13190  Diário da República, 2.ª série — N.º 81 — 27 de abril de 2016 

4.3 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas alterações, 
exceto a acumulação de férias com o ano seguinte;

4.4 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

4.5 — Despachar pedidos de justificação de faltas ou ausências dos 
colaboradores sobre a sua dependência;

4.6 — Autorizar as deslocações em serviço em território nacional no 
desempenho de funções ao pessoal afeto ao respetivo núcleo.

5 — Substituição legal:
Nos casos de ausência, falta ou impedimentos, designo como meus 

substitutos legais a Diretora do Núcleo de Intervenção Social, Maria 
de Fátima Preto Miguel, a Diretora do Núcleo de Infância e Juventude, 
Maria de Fátima Braga Barbosa e a Diretora do Núcleo de Respostas 
Sociais, Susana Gonçalves Martins.

6 — O presente despacho é de aplicação imediata e, por força dele e 
do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, ficam rati-
ficados todos os atos praticados pela Diretora do Núcleo de Intervenção 
Social, Maria de Fátima Preto Miguel e pela Diretora do Núcleo de 
Respostas Sociais, Susana Gonçalves Martins no âmbito da aplicação 
da presente subdelegação de poderes;

7 — O presente despacho é de aplicação imediata e, por força dele 
e do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, ficam 
ratificados todos os atos praticados pela Diretora do Núcleo de Infância 
e Juventude, Maria de Fátima Braga Barbosa no âmbito da aplicação da 
presente subdelegação de poderes até ao dia 18 de novembro de 2015;

30 de janeiro de 2016. — A Diretora da Unidade de Desenvolvimento 
Social e Programas do Centro Distrital de Braga, Maria Amélia Monteiro 
Gonçalves Pereira Frutuoso Magalhães.

209519229 

 SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso (extrato) n.º 5429/2016
Para os efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que a Assistente de Medicina Geral e Fa-
miliar Ana Gabriela Fernandes Martins, da carreira especial Médica, irá 
cessar, a seu pedido, o exercício de funções nesta Administração Regional 
de Saúde do Centro, IP, por denúncia, a 24 de setembro de 2016.

13 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

209521318 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Declaração de retificação n.º 433/2016
Por ter saído com inexatidão no D.R. 2.ª série, n.º 57, de 22/03/2016, 

o despacho (extrato) n.º 3901/2016, retifica -se que:
onde se lê:

«[...]ACES Lezíria[...]»

deve ler -se:
«[...]ACES Cascais [...]»

22 de março de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
209517674 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 5430/2016
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi aceite o pedido de 
exoneração da função pública à enfermeira Maria Ricardina de Freitas 
Nunes dos Santos, em situação de licença sem vencimento de longa 
duração desde 11 de maio de 2006.

18 de abril de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Professora Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche.

209519261 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 5645/2016
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no 

n.º 2 do artigo 15.º, todos do Código das Expropriações, aprovado 
pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi 
conferida pelas Leis n.os 13/2002, de 19 de fevereiro, 4-A/2003, de 
19 de fevereiro, e 67 -A/2007, de 31 de dezembro, alterado e repu-
blicado pela Lei n.º 56/2008, de 4 de setembro, atento o despacho do 
Conselho de Administração da EP — Estradas de Portugal, S. A., de 
5 de fevereiro de 2014, que aprovou a planta parcelar e o respetivo 
mapa de áreas relativo às parcelas de terreno necessárias à constru-
ção da obra da «EN 109-5 — Construção de Rotunda no Entroncamento 
com a antiga EN 109-5 para Veiros — Aditamento 1», e a Resolução 
de Expropriar aprovada por deliberação de 5 de fevereiro de 2014 do 
Conselho de Administração da EP — Estradas de Portugal, S. A., na 
qualidade de concessionária no contrato de concessão para a constru-
ção, conservação, exploração, requalificação e alargamento das vias 
que integram a Rede Rodoviária Nacional, atual e futura, conforme foi 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 174-A/2007, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 226, de 23 de novembro 
de 2007, cujas bases foram aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 380/2007, 
de 13 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 110/2009, de 18 de maio, declaro, no exercício da competência que 
me foi delegada pelo Despacho n.º 2311/2016, de 1 de fevereiro de 2016, 
do Ministro do Planeamento e das Infraestruturas, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 fevereiro de 2016, ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 8.º do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacio-
nal, aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, e da Base 18 anexa 
ao Decreto-Lei n.º 380/2007, de 13 de novembro, a utilidade pública, 
com caráter de urgência, das expropriações dos bens imóveis e direitos 
a eles inerentes, necessários à execução da referida obra, identificados 
no mapa de áreas e na planta parcelar em anexo, com os elementos 
constantes da descrição predial e da inscrição matricial dos direitos e 
ónus que sobre eles incidem, bem como os nomes dos respetivos titu-
lares, louvando-se a urgência da expropriação das parcelas de terreno 
abaixo identificadas no interesse público subjacente à célere e eficaz 
execução da obra projetada.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
Infraestruturas de Portugal, S. A., entidade que sucedeu à EP — Estradas 
de Portugal, S. A., nos termos do Decreto-Lei n.º 91/2015, de 29 de 
maio.

13 de abril de 2016. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins. 

 MAPA DUP

EN 109-5 — Construção de rotunda no Entroncamento com a antiga EN 109-5 para Veiros — Aditamento 1 

N.º
da Parcela Nome e Morada dos Proprietários

Identificação do prédio

Áreas
Artigo/

Freguesia Matriz Descrição
Predial Confrontações do Prédio

14 A Manuel Henriques Teixeira e mulher Maria 
Emiliada Silva Oliveira

Representados por, José Fernando Barbosa 
Henriques

Rua João Augusto Sousa Fernandes, 39
3860-601 Veiros

5167
Veiros

Rústica Norte: EN 109-5
Sul: Agostinho Pereira de Sousa
Nascente: António José Henriques
Poente: Francelina da Silva

49 m2


